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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2011 

 
A Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, através do seu Prefeito Municipal, nos termos da 
legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO de Provas e Títulos, regido de 
acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante desse Edital, faz saber que realizará neste 
Município no período de 26 de dezembro de 2011 a 13 de janeiro de 2012, visando selecionar candidatos para 
provimento dos cargos de Agente de Controle Epidemiológico, Assistente Social, Auxiliar de Dentista, Auxiliar 
de Farmácia, Dentista, Encanador, Enfermeiro, Escriturário I, Farmacêutico, Médico Ginecologista, Médico 
Pediatra, Motorista I, Psicólogo e Técnico de Enfermagem. 

A realização do Concurso Público foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal, conforme despacho exarado em 
processo próprio. 
 
O Concurso Público será regido pelas instruções a seguir: 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1 – O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital elaborado 
em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal vigentes e pelas normas cabíveis que vierem 
a surgir. 
1.2 – O cargo, a quantidade de vagas e o valor da inscrição encontram–se na tabela a seguir:  
 

CARGO VAGAS REQUISITOS 

JORNADA 
HORAS/SEMANAL 

E VENCIMENTO 
BASE 

VALOR DA 
INSCRIÇÃ

O 

AGENTE DE CONTROLE 
EPIDEMIOLÓGICO 

05 Ensino Médio Completo 44 R$ 678,35 R$ 30,00 

ASSISTENTE SOCIAL 01 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
30 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

AUXILIAR DE DENTISTA 02 Ensino Fundamental Completo 44 R$ 757,11 R$ 20,00 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 03 Ensino Médio Completo 40 R$ 995,02 R$ 30,00 

DENTISTA 02 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
20 R$ 2.126,65 R$ 40,00 

ENCANADOR CR Ensino Fundamental Incompleto 44 R$ 733,00 R$ 20,00 

ENFERMEIRO 02 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
30 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

ESCRITURÁRIO I 03 Ensino Fundamental Completo 44 R$ 757,11 R$ 20,00 

FARMACÊUTICO 01 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
40 R$ 2.608,90 R$ 40,00 

MÉDICO GINECOLOGISTA 01 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
20 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

MÉDICO PEDIATRA 01 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
20 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

MOTORISTA I 05 
Ensino Médio Completo + CNH 

profissional categoria “C” ou superior 
44 R$ 853,56 R$ 30,00 

PSICÓLOGO 03 
Ensino Superior Completo + Registro no 

órgão competente 
30 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

01 
Curso Técnico Específico + Registro no 

órgão competente 
40 R$ 782,82 R$ 30,00 

Legenda: CR = Cadastro Reserva. 
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1.3 – As atribuições que caracterizam cada cargo estão descritas no Anexo II do presente Edital. 
1.4 – O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva e Prova Prática de caráter 
classificatório e eliminatório, e somatória da Pontuação de Títulos. 
1.5 – As provas serão realizadas na cidade de Morro Agudo e/ou em outras cidades, ao redor desta, caso seja 
necessário, por definição conjunta da Prefeitura Municipal de Morro Agudo e da empresa RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda. 
1.6 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso e/ou a divulgação desses documentos no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo, localizada na Praça Martinico Prado, 1.626 – Centro, Morro Agudo/SP, 
em jornal com circulação no município e na Internet, nos endereços eletrônicos 
http://www.morroagudo.sp.gov.br e www.rboconcursos.com.br. 
1.7 – Todos os horários referenciados neste edital terão por base o horário oficial de Brasília/DF. 
 

2 - DAS INSCRIÇÕES: 

 
2.1 – Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá inteirar–se deste Edital e certificar–se de que preenche ou 
preencherá, até o ato da nomeação, todos os requisitos exigidos para provimento do cargo. 
2.2 – São condições para inscrição/nomeação: 
2.2.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de leis, no caso de estrangeiro; 
2.2.2 – Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos, até a data da nomeação; 
2.2.3 – Estar quite com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino, que deverá ser comprovado através de 
certidão expedida pelo órgão competente; 
2.2.4 – Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 
2.2.5 – Estar quite com a Justiça Eleitoral, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pelo órgão 
competente; 
2.2.6 – Não registrar antecedentes criminais, que deverá ser comprovado através de certidão expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública; 
2.2.7 – Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal, Estadual ou Municipal) em 
conseqüência de processo administrativo; 
2.2.8 – Possuir os requisitos exigidos para as atividades do cargo. 
2.2.9 – Possuir inscrição no órgão de classe competente se aplicável, nos termos da legislação pertinente. 
2.3 – A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no subitem 2.2 será feita no ato da 
nomeação. A não apresentação é fator de cancelamento de todos os efeitos da inscrição.  
2.4 – O candidato deverá ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, bem como não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício das atividades que competem ao cargo. 
2.5 – Para efetuar a inscrição, o candidato deverá proceder na seguinte forma: 
2.5.1 - Acessar o site da empresa organizadora do concurso www.rboconcursos.com.br no período 26 de 
dezembro de 2011 até às 23h59min do dia 13 de janeiro de 2012. 
2.5.2 - Localizar o link destinado a este concurso identificado pelo brasão da Prefeitura Municipal de Morro Agudo e 
acessar a ficha de inscrição on-line. 
2.5.3 - Preencher a ficha corretamente, conferir todos os dados preenchidos e seguir os procedimentos dados no 
site até a impressão do boleto bancário. 
2.5.4 - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento em qualquer agência da rede bancária. 
2.5.5 - O acompanhamento da confirmação da inscrição pode ser feito através do mesmo site na “Área do 
Candidato” 
2.5.6 - O candidato cuja inscrição não for confirmada, caso a tenha realizado pela internet, e pago de acordo com as 
instruções, deverá entrar em contato com a organizadora do concurso através de e-mail ou telefone constante no 
site da empresa organizadora do concurso. 
2.5.7 - O comprovante de Inscrição é o boleto bancário devidamente quitado. 
2.6 – A Prefeitura Municipal de Morro Agudo e a empresa RBO não se responsabilizarão por solicitação de inscrição 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. Assim é 
recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
2.7 – Após as 23h59min do dia 13 de janeiro de 2012 não será possível acessar o formulário de inscrição. 
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2.8 – O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado até o dia 16 de janeiro de 2012. 
2.9 – É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da 
inscrição para outros concursos. 
2.10 – Não serão aceitas inscrições por via postal, condicional e/ou extemporânea. 
2.11 – Não será aceito, como pagamento do valor da inscrição, comprovante de agendamento bancário ou depósito 
bancário. 
2.12 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o Programa Acessa São Paulo, localizado na Rua 7 de Setembro n. 1.710 – Morro 
Agudo/SP, das 8h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30. 
2.13 – O candidato que desejar concorrer à vaga reservada para portadores de deficiência deverá, 
obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder 
conforme estabelecido no item 3 deste Edital. 
2.14 – Não haverá devolução do valor de inscrição, salvo nos casos de suspensão ou cancelamento do certame. 
2.15 – O candidato que preencher incorretamente sua Ficha de Inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, 
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua inscrição 
cancelada, tendo, em conseqüência, anulados todos os atos decorrentes dela, mesmo que aprovado nas provas e 
exames, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
2.15.1 – O candidato responde civil, criminal e administrativamente pelas informações prestadas na Ficha de 
Inscrição. 
2.16 – Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia 
da realização da Prova Escrita Objetiva para que o Fiscal de Sala faça a devida correção na lista de presença. 
2.17 – Verificando–se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos exigidos, 
será ela cancelada. 
2.18 – Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo sob sua responsabilidade, cientes de que 
somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma prova no caso das mesmas serem aplicadas em dias 
e horários distintos. 
2.19 - As provas serão realizadas em diferentes períodos, como segue abaixo: 
 

PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE 

Assistente Social 
Auxiliar de Farmácia 

Dentista 
Farmacêutico 

Pediatra 
Ginecologista 

Motorista I 
Auxiliar de Dentista 

Encanador 

Psicólogo 
Agente de Controle Epidemiológico 

Enfermeiro 
Técnico de enfermagem 

Escriturário I 

 

3 - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:  

 
3.1 - Às pessoas portadoras de deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei nº 7.853/89 e na Lei Municipal nº 1.346 de 27/10/89, é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
3.2 - Em obediência ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 37 do Decreto 3.298 de 20/12/99, que regulamenta a Lei 
7853/89, e no art. 29 da Lei Municipal nº 1.346/89 ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente concurso. 
3.2.1 - Caso a aplicação do percentual que trata o subitem anterior resultar em número fracionado, adotar-se-á o 
seguinte procedimento: 
3.2.2 - Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de deficiência; 
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3.2.3 - Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será aproximado de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro subseqüente. 
3.3 - Não se aplica o disposto nos subitens acima nos casos de provimento de cargo que exija aptidão plena do 
candidato. 
3.4 - As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no 
referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de 
inscrição especial. 
3.5 - O candidato deverá enviar por Sedex, para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda, localizada na Rua Itaipu nº 403, Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até o último dia de 
inscrição, na via original ou cópia reprográfica: 
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova, com data-base de 01 (um) ano; 
b) Formulário do Anexo VI devidamente preenchido; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário; 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de portador de deficiência, dos candidatos que não 
entregarem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.8 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não portadores de deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os motivos alegados. 
3.9 - O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  
3.10 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
3.11 - A Prefeitura Municipal de Morro Agudo terá a assistência de profissional indicado pela própria Prefeitura, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na ficha de inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. Será emitido parecer observando: 
I - As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II - A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar; 
III - A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas; 
IV - A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e 
V - A CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
3.12 - A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será avaliada durante o período 
de experiência, pelo profissional indicado, na forma do disposto no § 2o do art. 43 do Decreto 3.298/99, 
comprometendo-se a Prefeitura Municipal de Morro Agudo a fornecer apoios técnicos de que trata o art. 19, inciso 
VIII do Decreto nº 3.298/99, ainda que esses apoios exijam o auxílio de outro servidor, como no caso de ledor para o 
servidor com deficiência visual. 
3.13 - A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, 
conforme o art. 42 do Decreto 3.298/99. 
3.14 - No momento da nomeação ou contratação serão chamados seqüencial e alternadamente os candidatos das 
duas listas de convocação. Os candidatos da lista especial serão chamados até esgotar-se o percentual da reserva 
legal, quando então as vagas serão destinadas apenas aos candidatos da lista geral.  
3.14.1. Caso não haja nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, a cada 19/20 de candidatos sem 
deficiência o último vigésimo será nomeado oriundo da lista de candidato com deficiência aprovados, 
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independentemente de sua classificação geral, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos 
aprovados com deficiência. 
 

4 - DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

 
4.1. - A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos 
exigidos pelo cargo conforme indicação do Anexo I: Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Básicos (POCB) e/ou 
de Conhecimentos Específicos (POCE) e Prova Prática (PPr). 
4.1.1 - O programa relativo à prova de conhecimentos básicos e específicos é o estabelecido no Anexo III do 
presente Edital. 
4.1.2 - Para todos os cargos a prova conterá 40 (quarenta) questões, sendo atribuídos 2,5 (dois e meio) pontos para 
cada questão, considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) 
pontos. 
4.1.2.1 - As Provas Escritas Objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas para respostas, na forma estabelecida no presente Edital. 
4.1.2.2 - Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes 
à prova. 
4.1.3 - A duração das provas será de 3 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha de resposta. 
 

CARGO POCB POCE AVALIAÇÃO 
AGENTE DE CONTROLE 

EPIDEMIOLÓGICO 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos POCB + POCE 

ASSISTENTE SOCIAL 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

AUXILIAR DE DENTISTA 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos POCB + POCE 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos POCB + POCE 

DENTISTA 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

ENCANADOR 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos 
POCB + POCE + 

PPr 

ENFERMEIRO 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

ESCRITURÁRIO I 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos POCB + POCE 

FARMACÊUTICO 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

MÉDICO PEDIATRA 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

MÉDICO GINECOLOGISTA 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

MOTORISTA I 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos 
POCB + POCE + 

PPr 

PSICÓLOGO 15 Português 25 de conhecimentos 
específicos 

POCB + POCE + 
PTi 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
15 de Português 

15 de Matemática 
10 de conhecimentos 

específicos POCB + POCE 

 
LEGENDA (FORMAS DE AVALIAÇÃO):  
POCB - Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Básicos;  
POCE - Prova Escrita Objetiva Conhecimentos Específicos; 
PPr – Prova Prática; 
PTi – Pontuação de Títulos. 
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5 - DA EXECUÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

 
5.1. – A convocação para a Prova Escrita Objetiva será afixada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 
e divulgada nos sites http://www.morroagudo.sp.gov.br/ e www.rboconcursos.com.br a partir do dia 27 de 
janeiro de 2012, contendo informações quanto ao horário e local de realização da prova. 
5.2 – Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 
hora designada para a abertura dos portões, munidos do protocolo de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, 
lápis preto, borracha e um dos documentos de identidade original com foto: 
5.2.1 - Original de um dos seguintes documentos de identificação com foto, conforme o caso: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou Certificado de Alistamento Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97 ou Passaporte. 
5.2.1.1 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
5.3 – Não será admitido na Sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no tem 5.2. 
5.4 – Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso 
Público, bem como consulta de nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina calculadora, 
celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 
5.5 – Os candidatos deverão manter seus celulares e outros aparelhos eletrônicos desligados, enquanto 
permanecerem no recinto de realização da prova. 
5.6 – O candidato não poderá ausentar–se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde 
que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala. 
5.7 – As instruções dadas pelos Fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos 
candidatos. 
5.8 – A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura e 
sua identificação digital. 
5.9 – As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.10 – Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou ainda aquelas respondidas a lápis. 
5.11 – Não haverá, em hipótese alguma, substituição das Folhas de Respostas. 
5.12 – A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da Folha de Resposta. 
5.13 – O candidato só poderá retirar–se do local de aplicação das provas, após 30 (trinta) minutos do início das 
mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala o Caderno de Questões e respectiva Folha de Respostas, e somente 
poderá levar o Caderno de Questões depois de 2 (duas) horas do início da prova. Em nenhuma outra situação será 
fornecido o Caderno de Questões. 
5.14 – Será automaticamente excluído do concurso o candidato que não devolver a Folha de Respostas.  
5.15 – Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, revisão de provas, seja qual for o motivo alegado. 
5.16 – As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão aqueles previstos no Edital de 
Convocação.  
5.17 – Havendo candidata lactante, esta poderá ausentar–se temporariamente, acompanhada por um fiscal, para 
amamentar durante a realização da prova, e permanecerá em sala reservada para esta finalidade. 
5.17.1 – Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.17.2 – O lactente deverá ser acompanhado de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 
pela candidata). 
5.17.3 – Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, o lactente e um fiscal, sendo 
vedada a permanência de babá ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata. 
5.18 – Em casos de comportamentos inadequados, desobediência a qualquer regulamento constante deste Edital, 
persistência em comunicação entre os candidatos e consultas vedadas no subitem 5.4, deste Edital, o candidato 
será eliminado do concurso. 
 

6 – DA PROVA PRÁTICA: 
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6.1 - A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e a ela não caberá recurso. 
6.2 - A Prova Prática será realizada apenas pelos candidatos que concorrem às vagas dos cargos de ENCANADOR 
e MOTORISTA I, e será aplicada em data, horário e local a ser divulgado em Edital de Convocação para Prova 
Prática, que será publicado em jornal com circulação no município e divulgado no site www.morroagudo.sp.gov.br. 
6.3 - Serão convocados para a Prova Prática:  
6.3.1 - MOTORISTA I: ATÉ 10 (dez) vezes o número de vagas disponíveis no Anexo I do presente Edital. 
6.3.2 – ENCANADOR: Os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita Objetiva. Em caso de empate dos 
últimos candidatos, serão chamados os que tiverem obtido a mesma nota na Prova Escrita Objetiva. 
6.4 - No dia da realização do Exame Prático os candidatos deverão apresentar-se munidos do documento 
oficial de identidade com foto original. Os candidatos que concorrem às vagas para o cargo de Motorista I 
deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação de categoria “C” ou superior.  
6.5 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
6.6 - O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem anterior não poderá realizar o Exame 
Prático. 
6.7 - O Exame Prático incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as 
atividades que competem ao respectivo cargo. 
6.8 - Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo, tipo de tarefa, veículos, máquinas e percurso, de acordo 
com a atribuição de cada cargo.  
6.9 - Os critérios para a avaliação do Exame Prático para cada cargo dar-se-á na seguinte forma: 
 
6.9.1 – MOTORISTA: 
6.9.1.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C” ou 
superior, dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal 
exigência na CNH. 
6.9.1.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
6.9.1.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
6.9.1.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as 
tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

TAREFAS PONTUAÇÃO 
TEMPO MÁXIMO PARA 

REALIZAÇÃO 
1) Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando a 
legislação de trânsito, a segurança própria, dos acompanhantes 
e de terceiros, condução defensiva e também a que melhor 
conserve o veículo. 

0 a 50 pontos 10min. 

2) Num espaço determinado realizar manobras a serem 
definidas. 

0 a 25 pontos 05min 

3) Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, bateria, 
combustível, painel de comando, pneus e demais itens. 

0 a 25 pontos 05min 

TOTAL DE PONTOS E  
 TOTAL DE TEMPO PARA A REALIZAÇÃO 

100 pontos 20min 

 
6.9.2 – ENCANADOR: 
6.9.2.1 - A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades das funções exigidas 
para o cargo de Encanador. 
 

6.10 – O Exame Prático terá o valor máximo de 100 pontos considerando-se habilitados os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos. O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinqüenta) pontos será desclassificado, independente da nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 
6.11 - Os pontos obtidos no Exame somam-se aos pontos obtidos pelo candidato na Prova Escrita Objetiva. 
6.12 - O candidato que não comparecer ao Exame ou que não puder realizá-lo, por qualquer motivo, será 
automaticamente desclassificado, independente da nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 
6.13 - Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, alteração de data ou horário para realização do Exame, 
seja qual for o motivo alegado. 
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7 – DOS TÍTULOS: 

 
7.1 - Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e 
relacionados à área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito na 
tabela sendo que os pontos excedentes serão desconsiderados. 
7.2 - Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.  
7.2.1 - O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 
7.2.2 - A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Escrita Objetiva, de 
acordo com o presente Edital. 

 
7.3 - No dia e no local de realização da Prova Escrita Objetiva será recebido pelos organizadores, em sala 
especialmente designada, logo após o término da prova, cópia reprográfica dos Títulos que o candidato venha 
possuir, assim como seus respectivos históricos escolares. 
7.4 - Não serão aceitos protocolos dos referidos Títulos.  
7.5 - Não será recebido nenhum outro Título além dos relacionados na tabela acima. 
7.6 - Não será recebido nenhum Título sem seu respectivo Histórico Escolar. 
7.7. Não serão considerados os Títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia, horário e local do 
determinado acima, ou em desacordo com o disposto neste Capítulo. 
7.8 - Os Títulos deverão ser entregues devidamente relacionados no Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
Anexo IV, sendo emitido ao candidato o comprovante de recebimento, após conferência. 
7.8.1 - No Formulário de Entrega de Títulos o candidato deverá, além de relacionar os Títulos, informar o seu nome 
por extenso, número do documento de identidade e número de inscrição. 
7.9 - Entregues os Títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou 
alegação. 
7.10 - O(s) diploma(s) e/ou certificados dos Títulos mencionados deverá/deverão ser expedido(s) por instituição de 
ensino devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
7.11 - Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação.  
7.12 - Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer 
curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste Edital.  
7.13 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes da Tabela 
apresentada acima, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será 
excluído do Concurso Público. 
7.14 - No prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da divulgação das Notas e avaliação dos Títulos, o candidato poderá 
requerer à Comissão Organizadora revisão da nota atribuída às provas e dos pontos obtidos atribuídos aos Títulos, 
utilizando-se para tanto o Anexo IV. 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO:  

 
8.1 - A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final. 
8.2 - Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-se, na mesma, os 
portadores de deficiência e uma lista contendo a classificação desses últimos. 
8.3 - Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final terá preferência, o candidato que for 
mais idoso, nos termos da Lei Federal 10.741/03.  
8.4 - A Comissão de Concurso responsável pela realização do Concurso Público dará publicidade ao Edital, às 
convocações, e resultados no Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura, em jornal com circulação no município e no 
site da Prefeitura Municipal – www.morroagudo.sp.gov.br. 
 

Títulos Valor Unitário Valor Máximo 
A) Título de Doutor na área a que está concorrendo 7,5 pontos 7,5 pontos 
B) Título de Mestre na área a que está concorrendo 5,0 pontos 5,0 pontos 
C) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de Pós–
Graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) na área a que 
está concorrendo. 

2,5 pontos 5,0 pontos 
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9. DOS RECURSOS: 

 
9.1 - Recursos quanto às questões aplicadas, ao gabarito e quanto às notas atribuídas deverão ser feitos por escrito 
e em formulário próprio para recursos, devendo ser entregues e protocolizados pelo próprio candidato no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Martinico Prado, 1.626 – Centro, Morro Agudo/SP, das 
11h00min às 16h00min; estar devidamente fundamentados, constando o nome do candidato, a opção da função, o 
número de inscrição e telefone. 
9.2 - O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias após a ocorrência do fato. 
9.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
9.4 - Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
no item 9.1 deste Edital. 
9.5 - A Comissão de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

10. DA NOMEAÇÃO: 

 
10.1 - Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais, com avaliação 
estabelecida em lei específica. 
10.2 - A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação Final. 
10.3 - Para efeito de nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico, realizado e/ou requerido 
pela Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, que avaliará sua aptidão física e mental para o 
exercício da função. 
10.4 - É facultado à Administração exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além da 
documentação prevista no item 2.2 deste Edital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes criminais 
e administrativos. 
10.5 - Identificado a qualquer tempo irregularidade na apresentação dos documentos acima mencionados, o 
candidato responsável será eliminado do Concurso Público. 
10.6 - No ato de sua nomeação o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário público 
(municipal, estadual ou federal), seja como celetista, estatutário ou contratado. Em caso positivo, deverá o candidato 
juntar certidão comprovando que não foi punido anteriormente com pena de demissão. 
10.7 - A não apresentação da declaração de que trata o item 10.6, ou da conseqüente certidão, culminará no 
indeferimento da nomeação. 
10.8 - A convocação para nomeação será feita por meio de publicação em jornal local, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato a atualização dos dados fornecidos no ato da inscrição (endereço, telefone). 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
11.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento das presentes instruções e na tácita aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
11.2 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice 
administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo 
período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 
11.3 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
11.4 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
11.5 - O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado a partir da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período segundo interesse da Administração. 
11.6 - O Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito Municipal e nos termos da Legislação vigente. 
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11.7 - A Comissão de Concurso Público e a empresa organizadora não se responsabilizam pela comercialização de 
apostilas, bem como pelo teor das mesmas. 
11.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público. 
11.9 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98, é vedada a percepção simultânea de vencimentos com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
11.10 - Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do quadro 
societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de parentesco definida 
e prevista nos arts. 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade 
que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão 
Organizadora e, posterior à homologação, será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 
11.11 - Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis a qualquer tempo, a Comissão Organizadora poderá anular a 
inscrição, prova, ou admissão do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
a prova.  
11.12 - A Organização do presente Concurso Público, bem como a aplicação e correção das provas ficarão a cargo 
da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
11.13 - Os candidatos aprovados para os cargos de Psicólogo e Assistente Social, na hipótese de haver 
necessidade de contratação nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal, terão preferência, nos termos do 
inciso IV do Art. 37 da Constituição Federal, os candidatos aprovados no Processo Seletivo n. 02/2010 durante o 
prazo de sua validade. 
 

 
Morro Agudo, 16 de dezembro de 2011. 

 
 

 
Gilberto César Barbeti 

PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
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ANEXO I – REQUISITOS 
 

Cargo Vagas Requisitos 
Jornada 

Horas/Semanal e 
Vencimento Base 

Valor da 
Inscrição 

AGENTE DE CONTROLE 
EPIDEMIOLÓGICO 

05 Ensino Médio Completo 44 R$ 678,35 R$ 30,00 

ASSISTENTE SOCIAL 01 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
30 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

AUXILIAR DE DENTISTA 02 Ensino Fundamental Completo 44 R$ 757,11 R$ 20,00 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 03 Ensino Médio Completo 40 R$ 995,02 R$ 30,00 

DENTISTA 02 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
20 R$ 2.126,65 R$ 40,00 

ENCANADOR CR Ensino Fundamental Incompleto 44 R$ 733,00 R$ 20,00 

ENFERMEIRO 02 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
30 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

ESCRITURÁRIO I 03 Ensino Fundamental Completo 44 R$ 757,11 R$ 20,00 

FARMACÊUTICO 01 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
40 R$ 2.608,90 R$ 40,00 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA 

01 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
20 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

MÉDICO PEDIATRA 01 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
20 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

MOTORISTA I 05 
Ensino Médio Completo + CNH 

profissional categoria “C” ou superior 
44 R$ 853,56 R$ 30,00 

PSICÓLOGO 03 
Ensino Superior Completo + Registro 

no órgão competente 
30 R$ 2.097,73 R$ 40,00 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

01 
Curso Técnico Específico + Registro 

no órgão competente 
40 R$ 782,82 R$ 30,00 

 
LEGENDA (FORMAS DE AVALIAÇÃO): 
POCB - Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Básicos  
POCE - Prova Escrita Objetiva Conhecimentos Específicos  
PPr - Prova Prática 
PTi - Pontuação de Títulos 
CR - Cadastro Reserva 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
Executar serviços de atendimento das necessidades dos pacientes em locais designados por Programas de Saúde e 
nas comunidades. Realizar mapeamento de sua área de atuação, cadastrar e atualizar as famílias de sua área, 
identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco, realizar por meio de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade.  Participar no processo de programação e 
planejamento local das ações relativas ao território de abrangência da unidade de Saúde da Família, visando a 
superação dos problemas identificados. Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva. Executar 
outras tarefas correlatas à função, sob determinação do superior imediato. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise dos recursos 
e das carências sócio-econômica dos indivíduos e comunidade de forma a orientá-los e promover seu 
desenvolvimento; planejar, executar e analisar pesquisas sócio-econômicas, educacionais e outras, utilizando 
técnicas específicas, para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão-de-obra; efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos 
financeiros e outros prestando atendimento na medida do possível; Acompanhar casos especiais com problemas de 
saúde, relacionamento familiar, drogas, Alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes 
de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; executar outras tarefas correlatas que forem 
determinadas pelas autoridades superiores. Executa outras tarefas correlatas quando determinadas pelo seu 
superior imediato. 
 

AUXILIAR DE DENTISTA 
Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações 
realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas. Atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando 
as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los 
ao médico ou dentista. Controlar o fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-
os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao médico ou dentista consultá-los, quando necessário. Esterilizar os 
instrumentos e desempenhar outras tarefas afins, para auxiliar o dentista. Auxiliar o dentista, colocando os 
instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, obturação e tratamentos em geral. Orientar aplicação de flúor 
para a prevenção de cáries, bem como demonstrar as técnicas de escovação para crianças e adultos, colaborando 
com o desenvolvimento de programas educativos. Convocar e acompanhar os escolares da sala de aula até o 
consultório dentário, controlando os exames e tratamentos. Executar outras tarefas correlatas, sob determinação da 
chefia imediata. 
 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Distribui os medicamentos aos pacientes, mediante a apresentação da prescrição médica; Recebe, confere e 
acondiciona os medicamentos a serem distribuídos para as Unidades Básicas de Saúde; Repõe estoque de 
medicamentos; Zela pela ordem e limpeza do setor. Executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia 
imediata. 
 

DENTISTA 
Dedica-se à profilaxia e ao tratamento dos dentes e da boca; atende às Unidades Escolares e de Saúde do 
Município; utiliza processos clínicos e cirúrgicos, para recuperar e promover a saúde bucal. Executar outras tarefas 
correlatas à função. 
 

ENCANADOR 
Executar serviços de montagem, instalação e conservação de sistemas de tubulações de material metálico ou não 
metálico, soldando ou furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, 
vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e esgoto. Executar outras tarefas correlatas, sob 
determinação da chefia imediata. 
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ENFERMEIRO 

Executar a supervisão e coordenação da equipe de auxiliares de enfermagem; desenvolver treinamentos e 
reciclagem; efetuar consultas de enfermagem como: avaliação das condições físicas e psíquicas do paciente, 
elaborando diagnóstico e tratamento dos casos evidenciados, verificando as dúvidas com o médico; desenvolver 
programas com adolescentes, tais como: trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, 
entre outros; efetuar o controle de boletins de produtividade e quanto ao número de exames e consultas, avaliando a 
quantidade e qualidade de trabalho; desenvolver programas de saúde; executar programas de prevenção de 
doenças em adultos; participar de reuniões de caráter administrativo e de reuniões de caráter técnico de 
enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados. Executar outras tarefas correlatas, sob 
determinação da chefia imediata. 
 

ESCRITURÁRIO I 
Realiza atividades de Informática; datilografar e digitar cartas, memorandos, relatórios e outras atividades do Setor; 
recepciona e presta informações às pessoas que procuram o Setor; organiza arquivos de documentos; atende e 
efetua ligações telefônicas; recebe e transmite fax; controla o recebimento e expedição de correspondência. 
Executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
 

FARMACÊUTICO 
Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimentos de medicamentos e outros preparados. 
Executar outras tarefas correlatas à função. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Prestar assistência médica em postos de saúde, pronto atendimento e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública, de acordo com as 
respectivas especialidades. Executar outras tarefas correlatas à função. 
 

MÉDICO PEDIATRA 
Prestar assistência médica em postos de saúde, pronto atendimento e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Examinar os pacientes 
utilizando os instrumentos adequados, avaliando as condições de saúde em pediatria e estabelecendo o diagnóstico. 
Executar outras tarefas correlatas à função. 
 

MOTORISTA I 
Executa sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos diversos, percorrendo itinerários 
estabelecidos, segundo as normas de trânsito, transportando alunos, passageiros ou cargas dentro ou fora do 
Município e do Estado, atentando para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; estabelece 
contato radiofônico (ou telefônico), quando solicitado, com a central de comunicação ou responsável e seguir suas 
orientações; elabora relatórios diários sobre as condições e necessidades de manutenção do veículo; transportando 
alunos às escolas, pacientes aos hospitais e às Unidades de Saúde dentro ou fora do Município; auxiliar a equipe de 
atendimento no manejo do paciente, quando solicitado; conhecer a localização de todos os hospitais, públicos ou 
não, integrados ao sistema de saúde do município, necessita ter noções básicas de mecânica e elétrica para 
vistoriar; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

PSICÓLOGO 
Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver 
trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de comportamento e relacionamento humano; 
articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos 
familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades, e de 
alterações comportamentais; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para 
fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; atender e orientar a área 
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PSICÓLOGO 
educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a 
orientação e o diagnóstico clínico. Executa outras tarefas correlatas quando determinadas pelo seu superior 
imediato. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para 
auxiliar no atendimento aos pacientes. 
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ANEXO III - PROGRAMA 
 

AGENTE DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Noções básicas sobre zoonoses e animais, e/ou insetos transmissores, tais como: ratos 
(leptospirose, tifo murino, peste bubônica e hepatite. Mosquitos como o ”Aedes Aegypti” – dengue). Baratas, 
moscas, pulgas, formigas, etc. Noções sobre o controle de animais e insetos (desratização e desinsetização). 
Combate a insetos e peçonhentos. Noções sobre as espécies de roedores e de raticidas anticoagulantes de dose 
única e dose múltipla nas formas de pó, peletizado e parafinado. Localização de foco de roedores. Inseticidas 
organo-fosforados e piretróides. Noções sobre higiene e necessidade da utilização de equipamentos de segurança. 
Manuseio de animais de grande e pequeno porte. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: O Serviço Social e a interdisciplinariedade. O Serviço Social: história, objetivos, grupos 
sociais. O papel do assistente social. A prática do Serviço Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de 
assistência social: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e 
individual. O Serviço Social no atendimento terapêutico. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao 
Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assistência social. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Código de Ética Profissional. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei de criação dos Conselhos 
Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da Criança e Adolescente 
(ECA). Estatuto do Idoso, Conselho Municipal de Saúde, o serviço social junto aos estabelecimentos públicos de 
saúde, papel do assistente social nas relações intersetoriais. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições 
do cargo. 
 

AUXILIAR DE DENTISTA 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Interpretação de texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância 
verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da norma culta da língua 
portuguesa na modalidade escrita. 
Matemática: Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais 
(formas decimal e fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas de equações do 1º grau. Grandezas 
proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). 
Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de situações-problema envolvendo todos os itens do 
programa. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal 
(etiologia, prevenção e controle). Flúor (composição e aplicação). Cariostáticos e selantes oclusais: Processo 
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AUXILIAR DE DENTISTA 
Saúde/Doença – levantamento epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação em Saúde: Materiais, 
Equipamentos e Instrumentais – manutenção e conservação. Materiais dentários – forradores e restauradores. 
Esterilização e Desinfecção. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Fundamentos e Técnicas de armazenamento, conservação e reposição de 
medicamentos; distribuição, registro e controle de remédios; ações e planejamento de saúde. Informática: Sistema 
Operacional Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook Express. Microsoft Office: Editor de Texto 
(Word), Planilha de Cálculos (Excel). 
 

DENTISTA 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Saúde Pública: índices, sistema de atendimento; Semiologia em saúde Bucal- exame 
clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; AIDS- conseqüências na cavidade 
oral; Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários; 
Oclusão; Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico; 
Farmacologia: anestésicos, antiinflamatórios e antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das doenças, 
raspagem e procedimentos básicos; Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, traumatologia; 
Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões 
endodônticas; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções de biossegurança em odontologia). Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 

ENCANADOR 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Compreensão de texto; Sinônimo e antônimo; Pontuação; As classes gramaticais: confronto e 
reconhecimento de frases corretas e incorretas e Ortografia oficial. 
Matemática: Conjunto dos números naturais: resolução de situações-problema envolvendo as quatro operações 
com números naturais em suas formas fracionária e decimal. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, massa 
e tempo; resolução de situações-problema. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; Conhecimentos sobre 
a instalação e manutenção de aquecedores solares, misturador de água, caixas d'água, bombas d'água, válvulas 
hidra, filtros industriais e de piscina. Noções básicas sobre o trabalho de desentupimento de esgoto, abertura e 
fechamento de valetas para colocação de canos. 
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ENFERMEIRO 

PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, 
organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, 
prematuro e de alto risco, puericultura, controle de nascimento e desenvolvimento. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão, alta. Assistência em psiquiatria. Assistência nas 
doenças crônico-degenerativas, a saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas 
urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: 
conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizadas, cuidadas, tipos de esterilização, indicações. 
Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde 
pública: doenças transmissíveis, DSTs, Medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da 
Saúde). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Política de saúde. Código de Ética Profissional. Código de 
Deontologia. Lei do exercício profissional. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 

ESCRITURÁRIO I 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Informática: Sistema Operacional Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook Express. Microsoft Office: 
Editor de Texto (Word), Planilha de Cálculos (Excel). 
 

FARMACÊUTICO 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. Conceitos: Sistema 
Único de Saúde, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e assistência farmacêutica. Controle de estoques de 
medicamentos e material de consumo. Educação em saúde - noções básicas. Farmacologia. Organização de 
almoxarifados. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. Sistema de dispensação de medicamentos 
e materiais de consumo. Política de medicamentos - legislação para o setor farmacêutico. Legislação do Sistema 
Único de Saúde – SUS. Código de Ética Profissional. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 

PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e 
Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código 
de Ética Médica. Anamnese ginecológica: noções básicas da anatomia dos órgãos genitais e da mama. Distúrbios 
da menstruação: hemorragia uterina disfuncional, amenorréia, metrorragias. Doença inflamatória pélvica. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Endometriose. Exame clínico em ginecologia. Exames complementares em ginecologia: 
colpocitologia oncótica e hormonal, colposcopia, radiologia ginecológica, ultrassonografia, anatomia patológica, 
mamografia e dosagens hormonais. Fatores de risco em oncologia ginecológica. Fisiologia menstrual. Incontinência 
urinária de esforço. Infertilidade conjugal. Mal formações genitais mais freqüentes. Patologia tumoral benigna das 
mamas. Patologia tumoral maligna das mamas. Patologia urogenitais e enterogenitais mais freqüentes. Patologias 
tumorais benignas do trato genital. Planejamento familiar: métodos cirúrgicos, hormonais, de barreira, naturais e 
DIU. Princípios de ginecologia preventiva. Problemas éticos em ginecologia. Prolapso genital. Puberdade normal e 
patológica. Síndrome do climatério. Vulvovaginites específicas e inespecíficas. 
 

MÉDICO PEDRIATRA 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e 
Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código 
de Ética Médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do aparelho 
respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdio-circulatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: 
infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema nervoso central: 
síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo 
congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, 
luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e 
sócio-econômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: 
neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: 
desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: 
desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. 
Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos 
clínicos e epidemiológicos. Estatuto da criança e do adolescente. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, 
escola. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações e calendário atual da Secretaria de Estado da 
Saúde de São Paulo. Imunopatoloia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide 
juvenil. Doenças oncohematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais 
freqüentes na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em 
pediatria: reanimação cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal 
convulsivo, politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido céfaloraquidiano e 
toracocentese. 
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MOTORISTA I 

PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos sobre condução, limpeza e conservação de veículos; Lei 9.503 de 23/09/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 

PSICÓLOGO 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Ética profissional. Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia 
de problemas específicos. SUS: Princípios e Diretrizes. Políticas de saúde no Brasil. Psicodiagnóstico. Avaliação 
Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação dos resultados. Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção psicossocial. 
Práticas terapêuticas com família e comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação psicológica incluindo 
as vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, 
portadores de HIV, alcoolismo e outras drogas, pacientes psiquiátricos, deficiências físicas e mentais). Psicoterapias 
individuais e de grupo. Acompanhamento Terapêutico. Clínica: Utilização das técnicas de avaliação na prática 
clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo 
e afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde 
mental e trabalho. Equipes de saúde mental. As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança 
e a separação dos pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos psicológicos 
decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no processo de adoção. O poder 
público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Noções de proteção à criança e 
ao adolescente. Legislação em Saúde Pública: Constituição Federal 1988 - Art. 196 a 200; Lei 8.080/90; Lei 
8.142/90 Portaria 373, 27/02/2002 - NOAS 01/2002; Manual Técnico Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS - 
Ministério da Saúde 2006, Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas, Departamento Nacional 
de Auditoria do SUS. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS (POCB) 
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (POCE) 
Conhecimentos da área: Participação na programação de enfermagem. Execução de ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Ações educativas aos usuários dos serviços de saúde. Ações de 
educação continuada. Atendimento de enfermagem em urgências e emergências. Atendimento de enfermagem nos 
diversos programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. 
Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos. Controle de abastecimento e estoque 
de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética Profissional. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 
 ����Título de Doutor na área a que está concorrendo. 
Documento Autenticado   �SIM    �NÃO Número de Folhas:  

 

���� Título de Mestre na área a que está concorrendo. 
Documento Autenticado   �SIM    �NÃO Número de Folhas:  

 

���� 1) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) na 
área a que está concorrendo acompanhados do Histórico Escolar. 
Documento Autenticado   �SIM    �NÃO Acompanha Histórico:  �SIM    �NÃO Número de Folhas:  

 

���� 2) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) na 
área a que está concorrendo acompanhados do Histórico Escolar. 
Documento Autenticado   �SIM    �NÃO Acompanha Histórico:  �SIM    �NÃO Número de Folhas:  

 

ATENÇÃO: Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes documentos é 
para efeito de pontuação extra que será somada a nota da prova, os diplomas de Graduação (que são requisitos 
básicos para os cargos) serão exigidos em outra ocasião. 
 
Morro Agudo, ______ de ____________________ de _______. 
 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 

 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 
 
���� Título de Doutor na área a que está concorrendo. 
���� Título de Mestre na área a que está concorrendo. 
���� 1) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) na 
área a que está concorrendo acompanhado do Histórico Escolar. 
���� 2) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) na 
área a que está concorrendo acompanhado do Histórico Escolar. 

 

Morro Agudo, ______ de ____________________ de _______. 
 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V – MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2011 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
  
Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 
 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 
 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
 CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 CONTRA NOTA DA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS  
 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  
 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 
 
 

 

 

 

 

 

  
 

Preencher em letra de forma ou à máquina 
  
Morro Agudo, ______ de ____________________ de _____. 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 

 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO 

 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
 
Assinale o tipo de recurso: 
X RECURSO 
 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 
 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
 CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 CONTRA NOTA DA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 

 

Morro Agudo, ______ de ____________________ de _______. 
 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 
 
DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID 
  

 
 
NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO NÚMERO DO CRM 
  

 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? ����SIM    ����NÃO 
 
� SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
� MESA PARA CADEIRANTE 
� LEDOR 
� PROVA EM BRAILE 
� PROVA COM FONTE AMPLIADA – FONTE TAMANHO: _______ 
� INTERPRETE DE LIBRAS 
� OUTRA. 
 QUAL?________________________________________________________________________________ 
 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via sedex ou carta com aviso 
de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projeto Municipais Ltda., localizada na Rua Ytaipu, nº 
403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP: 04052-010, até o último dia do período de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica e na Declaração deverá haver o reconhecimento de firma, em cartório. 
 
 
  
Morro Agudo, ______ de ____________________ de _______. 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 
 

 


